
MUNICíPIO DE VIZELA

-EDITAL-

------DinisManuel da Silva Costa, Presidente da Câmara Municipal de Vizela,

faz público, nos termos e para os efeitos do disposto no n° 3, do artigo 31°, da

Lei Eleitoral do Presidente da República (Decreto-Lei 319-A/76,_de 3 de maio,

na sua redação atual), que a Assembleia de Voto da Freguesia de Infios, foi

desdobrada em duas secções de voto que funcionarão nos seguintes locais:--

Secção de Voto N° 1em Sede da Junta de Freguesia;-------------------------------------

Secçõo de Voto N° 2 em Sede da Junta de Freguesia;-------------------------------------

Mais torna público, nos termos da mesma disposição, que desta decisão

podem recorrer, no prazo de dois dias, para o tribunal da com arca com

jurisdição na sede do distrito, a Junta de Freguesia ou, pelo menos, 10eleitores

inscritos no recenseamento dessa freguesia.---------------------------------------------------

Município de Vizela, 17de dezembro de 2015,

ro MU(CiPOI.

(DinisManuel da SilvaCosta)


